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D 338 - Acordo de Cooperação TécnicaNº 131/2025

Processo nº: 

19.09.02361.0018354/2025-40

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

sexta-feira, Setembro 26, 2025 - 11:30

Objeto: 

Implementação conjunta de ações voltadas à promoção da cidadania, da inclusão social
e do acesso facilitado à justiça, com vistas a criar espaços para atendimento
multidisciplinar humanizado (jurídico, psicossocial, profissional) do cidadão e de sua
comunidade, e promover a manutenção e ampliação das atividades da Casa de Justiça e
Cidadania situada na Fundação Lar Harmonia, bem como de suas ações itinerantes
denominadas Praças de Justiça e Cidadania.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: D 335

Parecer Jurídico: 510/2025

Partes:Ministério Público do Estado da Bahia, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a
Defensoria Pública do Estado da Bahia, a Secretaria de Administração do Estado da
Bahia e outros Órgãos

Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da sua assinatura

Termo aditivo: NÃO

26/09/2025, 11:33 D 338 - Acordo de Cooperação Técnica Nº 131/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.
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24/11/2025 a 28/11/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Gois da Fonseca - Salvador - 20ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 5° Promotor(a) de Justiça. 

MARIA APARECIDA LOPES NOGUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 635.13/2025. Requerimento: Folga com­
pensatória de Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 
01/12/2025 a 05/12/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Gois da Fonseca - Salvador- 20ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 5° Promotor(a) de Justiça. 

MARIA APARECIDA LOPES NOGUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 636.13/2025. Requerimento: Folga com­
pensatória de Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 
08/12/2025 a 12/12/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Gois da Fonseca - Salvador- 20ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 5° Promotor(a) de Justiça. 

MARIA APARECIDA LOPES NOGUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 637.13/2025. Requerimento: Folga com­
pensatória de Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 
15/12/2025 a 18/12/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Gois da Fonseca - Salvador - 20ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 5° Promotor(a) de Justiça. 

TÂNIA REGINA OLIVEIRA CAMPOS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 626.13/2025. Requerimento: Folga compensatória de 
Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 01/10/2025 a 
10/10/2025. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Nivea Cristina Pinheiro Leite - Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal -
19° Procurador(a) de Justiça. 

TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. SIGA nº 4582/2025. Requerimento: Autorização previs­
ta no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido. 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Coordenador de Centro de Apoio. SIGA nº 43668.7/2025. Requerimento: autorização de ausência 
justificada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 22/09/2025 a 22/09/2025. Decisão: DEFERI­
DO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Augusto César Carvalho de Matos - Salvador - CEAMA- Centro de 
Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo - Coordenador, já devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇAADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL­
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s): 

IDEA nº. Natureza/Classe 
003. 9 .463464/2025 Notícia de Fato 
003.9.421213/2025 Notícia de Fato 

Salvador, 26 de setembro de 2025. 

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 131/2025. Processo SEI/MPBA: 19.09.02361.0018354/2025-40. Parecer Ju­
rídico: 510/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a Defensoria Pública do Estado 
da Bahia, a Secretaria de Administração do Estado da Bahia e outros Órgãos. Objeto do Termo: implementação conjunta de ações voltadas à 
promoção da cidadania, da inclusão social e do acesso facilitado à justiça, com vistas a criar espaços para atendimento multidisciplinar huma­
nizado Gurídico, psicossocial, profissional) do cidadão e de sua comunidade, e promover a manutenção e ampliação das atividades da Casa 
de Justiça e Cidadania situada na Fundação Lar Harmonia, bem como de suas ações itinerantes denominadas Praças de Justiça e Cidadania. 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura. 

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 089/2025. Processo SEI/MPBA: 19.09.45607.0004270/2025-28. Parecer Jurídi­
co: 115/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Objeto do Termo: estabelecer 
formas de cooperação entre os partícipes para a realização das missões atribuídas pelo ordenamento jurídico ao Ministério Público, tais como 
proteção do patrimônio público, a prevenção e o combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e a outros crimes relacionados. Vigência: 5 (cinco) 
anos, a contar da data da assinatura. 
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